
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praca Padre JoSo Nolte, 22- CEP 15210-000 - NovaAliança - SP - C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 -  Fone: (17) 3811-9900 

Lei no .36/2016. 
Em 22 dejunhode2Ol6. 

DispOe sabre auxIlio de caráter indenizatório e dá outras 
p rovidências. 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do 
Municiplo de Nova Aliança - SP., Estado de São Paulo, 
Comarca de Potirendaba, no uso de suas atribuicôes 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte lei 

Artigo 1 0  - Na conformidade dos criterios tecnicos vigentes, 
de natureza administrativa e fiscal, ficam criados, corn referência a remuneracao das 
funcoes medicas que integrarn as serviços da saude municipalizada, a seguir relacionadas, 
os seguintes auxilios de carater indenizatorio 

- a titulo de auxilio alimentacao e instrumental, no valor 
mensal de R$ 1.'729, 66 (urn mil, setecentos e vinte e nave reais e sessenta e seis 
centavos), para os medicos que venham a curnprir jornadas de trabaiho em horários 
diferenciados ou alternativos, obedecida a carga horaria normal, e que utilizam instrumentos 
profissionais de sua propriedade, para o desempenho de suas atribuicoes quando a servico 
do MunicIpio; 

II - a tItulo de auxilio transporte e instrumental, no valor 
mensal de R$ 6.114,77 (seis mil, cento e catorze reais e setenta e sete centavos), para os 
medicos que utilizam veIculo prOprio e instrumentos profissionais de sua propriedade, para o 
desempenho de suas atribuicoes quando a servico do MunicIpio. 

Artigo 20  - Na execuçao desta lei deverão ser observadas 
as seguintes normas: 

- o auxIllo será concedido mediante indicacao do 
responsável pela direcao e gerenciamento dos servicos da saUde prestados pelo MunicIpio; 

II - é vedada a acumulacao dos auxIlios autorizados e 
definidos por esta lei. 

Artigo 30 - As despesas decorrentes desta lei correrão a 
conta das dotacoes orcamentárias próprias do setor da saUde e alocadas as despesas corn 
pessoal, suplementadas quando se fizer necessário. 
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Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicacao, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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